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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

DO ESTADO DO TOCANTINS. 

 

 

Requer, em regime de URGÊNCIA, ao Presidente 

da Assembleia Legislativa do Tocantins, que envie 

expediente ao Governador do Estado, com cópia à 

Secretária de Segurança Pública, solicitando a 

reforma da 76ª Delegacia de Polícia em Monte do 

Carmo.  

 

O Deputado que o presente subscreve, vem, nos termos regimentais desta 

Augusta Casa de Leis, após anuência do Plenário, requerer, em regime de URGÊNCIA, 

a Vossa Excelência o envio de expediente ao Governador do Estado, com cópia à 

Secretária de Segurança Pública, solicitando a reforma da 76ª Delegacia de Polícia em 

Monte do Carmo. 

 

JUSTIFICATIVA 
 

Responsável por abrigar o plantão policial da cidade, a 76ª Delegacia de 

Polícia na cidade de Monte do Carmo vem sofrendo com a ação do tempo e precisa de 

reforma. Segundo munícipes e funcionários, as manutenções do local são realizadas 

precariamente.  

  

Os trabalhos realizados pelos funcionários do local são de extrema importância 

para a cidade e população. Oferecendo um bom local de trabalho, teremos mais 

eficiência, qualidade e agilidade nos serviços prestados, podendo, assim, obter mais 

êxitos nas ações contra violência, roubos, furtos e outros delitos.  

 

Segundo o disposto no art. 144 da CF/88, a segurança pública é dever do 

Estado, vejamos:  

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e 

responsabilidade de todos, é exercida para a preservação da 

ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, 

através dos seguintes órgãos.  

I - polícia federal;  

II - polícia rodoviária federal;  

III - polícia ferroviária federal 

 

Portanto, diante da possibilidade em se reafirmar o compromisso desta Casa de 

Lei com os pressupostos jurídicos constitucionais e com a melhora dos serviços 
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prestados à população, requeiro o apoio dos Nobres Pares para a aprovação do presente 

requerimento. 

 

 

DEPUTADO PROFESSOR JÚNIOR GEO 

 

 


